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                        Dispõe sobre a Composição do  Núcleo de Assessoramento

Pedagógico do Curso Técnico em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio -

Campus Guanambi

O DIRETOR – GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 744, de

16/04/2019, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2019 e de acordo com as disposições con2das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma2va 13/2022 -

RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo 23330.252983.2022-45 de 26 de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, nos termos definidos no quadro abaixo, para compor o Núcleo de Assessoramento

Pedagógico – NAP, do Curso Técnico em Agroindústria Integrado Ensino Médio, pertencente aos Cursos de

Educação Profissional Técnica de Nível Médio (EPTNM) de caráter presencial, conforme estabelece a Resolução

48, de 17 de dezembro de 2014.

Servidor(a) Matrícula SIAPE Cargo Representação/Função

Ta2ane Malheiros Alves 2569261
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Coordenadora do Curso

Eloidi Santana Rocha 1890642
Técnico em Assuntos Educacionais

Técnica em Assuntos

Educacionais



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Gilson Pinto Ma2oli 1784709
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Representante da Área

Técnica

Lucas Brito Landim 1837112
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Representante da Área

Técnica

Queila Ba2sta Muniz 2022193
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Representante da Área

Comum

Art. 2º Caberá a este Núcleo, dentro de suas competências, realizar a alteração e reformulação do Projeto

Pedagógico do referido curso.

Art. 3º Revogar a PORTARIA 72/2020 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de outubro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade de 2 anos.

 PEDRO RICARDO ROCHA MARQUES

Diretor-Geral subs2tuto
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